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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



O Vereador infra-assinado apresenta à consideração do Colendo Plenário, nos termos do Art. 27, XIV da Lei Orgânica do Município, o seguinte: 
                                        

PROJETO DE LEI


DENOMINA DE CLAUDIO BRITOS IFRAN A RUA Nº 506, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DE ACEGUÁ.



Art. 1º  A Rua nº 506, localizada no perímetro urbano de Aceguá, passa a denominar-se de Cláudio Britos Ifran.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB










Justificativa


O presente Projeto de Lei tem o singelo objetivo de prestar justa homenagem a uma personalidade que foi por demais importante para a formação da Sede deste Município. 
Aceguá, como Município existe desde 1º de janeiro de 2001, e ainda as suas ruas são denominadas por número, o que convenhamos está na hora de mudarmos esta estrutura de identificação das vias urbanas, através de nomes de pessoas que foram marcantes para o desenvolvimento da então Vila de Aceguá e que hoje existe como Município importante nesta fronteira gaúcha. 
A fim de que no futuro as pessoas saibam quem foram as personalidades que tiveram importante participação no desenvolvimento econômico e social deste território, propomos designar uma via pública com o nome de Cláudio Britos Ifran, “Hermano” uruguaio que aqui se estabeleceu com atividade comercial, nos idos anos de 1962, na hoje Av. Internacional onde instalou a Casa Surpresa, e, como varejista oferecia a sua clientela desde secos e molhados até o ramo de tecidos.
Antes porem, da aqui se instalar com comercio, exercia atividade de pecuária em território uruguaio.
Era casado com Azucena Villar Araujo com quem teve os seguintes filhos, Blanca, Gleci, Alvaro, Glei, Claudio, Tereza, Belquiz e Sirley, sendo seu filho Claudio Britos posteriormente continuou na atividade comercial nesta cidade, aqui residindo até a presente data.
Começou sua atividade comercial com auxílio da própria família, porém na medida em que ia crescendo utilizou significativa mão de obra assalariada, e, é bom que se diga, que um dos grandes comerciantes de Aceguá, no dia de hoje, começou trabalhando como empregado de Dom Cláudio. 
Cláudio Britos vendia seus produtos para brasileiros e uruguaios, inclusive para moradores da cidade de Bagé, tanto é que por volta das 6 horas da manhã, aportavam ônibus de excursão na busca de mercadorias da Casa Surpresa.
Foi um dos primeiros associados na COOperativa de Eletrificação Rural – Coopersul, aliás, Dom Claudio integrou a Comissão que trabalhou para a construção da Rede Elétrica que trouxe a tão desejada luz para Aceguá.

Claudio Britos não foi o pioneiro, mas foi um dos primeiros a trazer para Aceguá a atividade comercial, que acabou incentivando que outros tantos aqui se estabelecessem, por isso foi muito importante para que a Vila de Aceguá se desenvolvesse e por isso mais tarde resultasse na criação do Município. 
Aceguá muito deve a este cidadão, não só pelos empregos, mas pela sua importante participação comunitária e social.
Claudio Britos Ifran faleceu em 14 de novembro de 1992.
Portanto, entendemos homenagearmos “in memorium” este cidadão, designando uma via pública com o seu nome, por isso esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 




Aceguá, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB
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